
ILUSTRISSIMO PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE POUSO ALEGRE/MG 

 

 

 

 PREGÃO LICITATÓRIO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2021 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2021  

   

 

 TERRASA ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.553.360/0001-37, com sede na Rod Anel Rodoviário Celso Mello Azevedo, nº 1.490, Bairro: Olhos D'agua, 

Cep: 30.390-085, Belo Horizonte/MG, representada por seu Sócio Administrador Gustavo de Figueredo 

Nascimento, portador da Cédula de Identidade nº MG-12.692.713 SSP/MG e do CPF: 067.964.546-26, vem 

respeitosamente, na qualidade de licitante, com fulcro no art. 109, I, a e b, da Lei 8.666/93 apresentar 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA DA VENCEDORA DURO 

NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA, pelas razões de fato e direito a seguir aduzidas: 

 

 I – DA TEMPESTIVIDADE  

 A decisão que declarou a vencedora no certame supra ocorreu no dia 24/05/2021 (segunda feira), 

tendo o prazo recursal de 03 (três) dias úteis se iniciado no dia 25/05/2021 (terça feira), findando-se em 

27/05/2021 (quinta feira). 

 Sendo assim, a presente manifestação fora aviada no prazo legal. 

 



 II – DOS FATOS 

Em breve síntese da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, promovida pela Prefeitura Municipal de 

Pouso Alegre/MG, possui esta como objeto o “registro de preços para a escolha da proposta mais vantajosa para 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÃO E MANUTENÇÃO ASFÁLTICA DE 

VIAS NO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG, conforme condições, quantidades e exigências Página 2 

estabelecidas neste Edital e seus anexos”. 

Classificadas as propostas e finalizada a fase de lances, restou declarado pela Comissão a empresa 

DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA como a vencedora do certame, diante da conformidade dos documentos 

de habilitação e oferecimento do menor preço. 

A Recorrente, também concorrente do certame, analisou detidamente os documentos de habilitação da 

vencedora, ocasião em que verificou que a Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Jurídica em comprovação 

a qualificação técnica, fornecida pelo CREA-MG, perdeu sua validade, diante da posterior alteração do contrato 

social da empresa, que, por sua vez, não foi apresentado junto ao CREA-MG para fins de atualização cadastral. 

Diante disso, a concorrente, então Recorrente, manifestou sua intenção recursal, argumentando que 

“Gostaríamos de questionar a documentação enviada pela empresa DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA, a 

referida empresa anexou a certidão de registro e quitação do CREA-MG Pessoa Jurídica SEM VALIDADE. A empresa 

não deve ser considerada habilitada tendo em vista que a última atualização da empresa junto ao CREA-MG 

ocorreu em 06/11/2019, entretanto, a última atualização do contrato social ocorreu em 12/04/2021. De acordo 

com a própria resolução do CREA-MG a certidão de registro e quitação Pessoa Jurídica perderá a validade, caso 

ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidas. A declaração pode ser observada, 

inclusive na própria certidão anexada pela empresa. Sendo assim, requeremos portanto a inabilitação da empresa 

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA, informo que as razões completas serão apresentadas posteriormente 

conforme prazos do edital.” 

Esclarece, portanto, que o vício apontado no documento de qualificação técnica impõe a inabilitação da 

vencedora, visto que a declaração do próprio órgão emissor quanto a perda de validade do documento em caso 

de alteração de quaisquer informações cadastrais. 

 

 



III – DAS RAZÕES PARA REFORMA 

III.1 - DA INVALIDADE DA CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA – DESCUMPRIMENTO 

DOS REQUISITOS IMPOSTOS A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – INABILITAÇÃO E REVOGAÇÃO DO RESULTADO 

DO CERTAME 

Tratando-se dos requisitos inerentes a qualificação técnica, prevê a Lei 8.666/93 em seu art. 30, o 
seguinte: 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

(...) 

 

Da mesma forma exigiu o Edital: 

    6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.1. Prova de registro ou inscrição da licitante e dos seus responsáveis 
técnicos junto à entidade profissional competente (CREA/CAU) a que 
estiverem vinculados. 

 

 Em comprovação a exigência editalícia, a vencedora instruiu o certame com a “CERTIDÃO DE REGISTRO 

E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA” emitida pelo CREA-MG em 26/03/2021, com validade até 22/01/2022 (Doc. 01 

– anexo). 

 Verifica-se, no entanto, que a validade do documento não está atrelada apenas a data da validade, 

sendo, também, hipótese de perda da validade, eventual e posterior alteração dos dados cadastrais da 

empresa, senão vejamos: 

 



Ocorre que, após a emissão da referida certidão pelo CREA-MG, em 26/03/2021, a vencedora 

promoveu a 5ª Alteração Contratual do Ato Constitutivo da empresa, conforme Doc. 02 – anexo, registrada 

perante a Junta Comercial dos Estado de Minas Gerais - JUCEMG em 12/04/2021, na qual promoveu as 

seguintes alterações: 

 modificação do objeto social (1ª cláusula); 

 admissão de sócio (2ª Cláusula); 

 retirada de sócio (3ª Cláusula); 

Considerando as alterações, frisa-se, substanciais, realizadas no registro da empresa, cujos dados 

importam na modificação das informações cadastrais perante o CREA-MG, competia a vencedora, tão logo 

levado a registrado a 5ª Alteração Contratual, atualizar as informações perante ao CREA-MG, visando a 

obtenção de nova Certidão fidedigna às informações da empresa.  

Obrigatoriedade essa amparada pela Resolução nº 266, de 15 de dezembro de 1979, que dispõe sobre a 

expedição de certidões às pessoas jurídicas pelos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, 

estabelecendo o seguinte: 

Art. 2º - Das certidões de registro expedidas pelos Conselhos Regionais 
deverão constar: 

c) as certidões emitidas pelos Conselhos Regionais perderão a validade, caso 
ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais nelas 
contidos e desde que não representem a situação correta ou atualizada do 
registro. (Grifo Nosso) 

 

Contrariamente, a vencedora se omitiu frente ao CREA-MG, tendo apresentado nos autos do certame 

certidão inválida, o que, por sua vez, impõe a inabilitação da vencedora por esta Comissão, com a revogação do 

resultado do certame, visto tratar-se de erro não sanável. 

Pedido esse sustentando na previsão expressa do Instrumento Convocatório, Item 11.1.9, senão 

vejamos: 

11.1.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los 

em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 



A invalidade da certidão, inclusive, já foi reconhecida pelo judiciário como motivação para inabilitação, 

conforme precedente a seguir:  

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICITAÇÃO. LEI N°. 
8.666/93. FASE DE HABILITAÇÃO. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.CERTIDÃO DE 
REGISTRO NO CREA. DADO CADASTRAL DESATUALIZADO. INABILITAÇÃO NO 
CERTAME.  
1. Agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo 
MM. Juiz Federal da 2a Vara da Seção Judiciária de Pernambuco, que negou 
o pedido liminar que consistia em decretar anulados todos os atos 
posteriores à inabilitação da impetrante no procedimento licitatório e 
considerá-la habilitada, prosseguindo a licitação com a abertura de sua 
proposta de preços, ou, sucessivamente, que fosse decretada a suspensão 
da licitação até o julgamento final do mandado de segurança.  
2. É fato incontroverso nos autos que no momento indicado pelo Edital 
para apresentação da Certidão do CREA, a empresa agravante apresentou 
certidão emitida em 15/08/2012, que traz como capital social da empresa o 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).  
3. A Comissão Especial de Licitação, na sessão de análise de documentos 
apresentados pelas empresas concorrentes expôs a seguinte conclusão 
quanto à empresa impetrante: "2. A concorrente Divan Construção e 
Reforma Ltda. ME apresentou a Certidão do CREA BA, com o valor do seu 
Capital Social, como sendo no valor de R$ 10.000,00 divergente do 
informado no seu Balanço Patrimonial, que é de R$ 998.000,00, porém a 
certidão do CREA BA declara no seu conteúdo o seguinte: "CERTIFICO, mais, 
ainda que esta certidão não concede à firma o direito de executar 
quaisquer serviços técnicos sem a participação real, efetiva e insofismável 
dos responsáveis técnicos citados e perderá a sua validade se ocorrer 
qualquer modificação nos dados cadastrais nela contidos, após a data de 
sua expedição", tornando sua certidão inválida e assim, deixou de atender o 
item 1.1.13, do Anexo 03, do Edital, que exige "Certidão de Registro no 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia(CREA)", sendo 
INABILITADA, com fundamento no art. 27, inciso II e art. 30, inciso I, ambos. 
da Lei n° 8.666/93".  
4. A Certidão juntada pela empresa agravante no omento da habilitação 
encontrava-se com os dados cadastrais desatualizados, tendo em vista que a 
atualização do capital social ocorreu, segundo a própria empresa impetrante, 
em2011, enquanto a certidão foi emitida em 15 de agosto de 2012. Tal fato 
torna inválida a certidão acarretando o descumprimento da qualificação 
técnica prevista no edital.  
5. Ressalte-se que cabe às empresas participantes apresentar no momento 
previsto no edital da licitação os documentos devidamente atualizados, 
para comprovar as condições que lhe são exigidas, tendo agido de forma 
correta a Comissão Especial de Licitação ao considerar inabilitada a 
empresa ora agravante.  
6. Agravo de instrumento improvido.  
(TRF-5 - AG:63654020134050000, Relator: Desembargador Federal 
Francisco Cavalcanti, Data de Julgamento: 15/08/2013, Primeira Turma, 
Data de Publicação: 22/08/2013). 

 

 Sendo assim, a inabilitação da vencedora é medida que se impõe. 

 



IV - DA POSSIBILIDADE DE DILIGÊNCIA PARA APURAÇÃO DOS FATOS 

 Na remota hipótese desta Comissão não se convencer das razões contidas no presente recurso, se faz 

imprescindível a realização de diligência, inclusive com a confirmação perante ao CREA-MG quanto a ausência 

da atualização cadastral respectivo a 5ª alteração contratual, conforme possibilidade prevista no art. 43, §3º da 

Lei 8.666/93: 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observada e julgada com 
observância dos seguintes procedimentos: 
§ 3º. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

 

Diligência esta que desde já requer, na hipótese de não aceitação dos argumentos expostos, sob pena 

de infringência aos dispositivos da Lei 8.666/93. 

 V – DOS PEDIDOS 

Face ao exposto, requer seja o presente Recurso Administrativo julgado TOTALMENTE PROCEDENTE, 

para: 

a) Revogar a decisão que declarou a licitante DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA habilitada ao 

certame, diante da invalidade da Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Jurídica, revogando a 

decisão que declarou a DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA vencedora do certame; 

b)  Seja reaberto o certame com o julgamento da proposta apresentada pelas demais classificadas; 

c) Na remota hipótese desta Comissão não se convencer dos fatos e provas aqui apresentados, seja 

realizada diligência com fulcro no art. 43, §3º da Lei 8.666/93 para fins de constatação; 

d) Caso o presente recurso seja julgado improcedente, pleiteia desde já o Recorrente, que o mesmo 

seja encaminhado à Autoridade Superior, para a devida apreciação, resguardando-se, ainda, o 

direito de recorrer às esferas superiores; 

 Nestes Termos 

Pede e espera Deferimento 

 Belo Horizonte/MG, 27 de maio de 2021. 

__________________________________________ 
TERRASA ENGENHARIA LTDA 

GUSTAVO DE FIGUEIREDO 
NASCIMENTO:06796454626

Assinado de forma digital por GUSTAVO DE 
FIGUEIREDO NASCIMENTO:06796454626 
Dados: 2021.05.27 14:26:04 -03'00'



























Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31210756735 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

2001

2244

2003

SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA

9 Abril 2021

Nº FCN/REMP

MGP2100302425

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8471251 em 12/04/2021 da Empresa DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA, Nire 31210756735 e protocolo
213411423 - 09/04/2021. Autenticação: 90BB4E569314B0C5B2CE1E5DC5BC7B15763187C. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/341.142-3 e o código de segurança rN1w Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/341.142-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2100302425

Data

09/04/2021

319.471.958-08 GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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5 ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA: 

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ 26.614.327/0001-47 – NIRE 3121075673-5 

 

 1 

                                 VALCENIR PARONETTI DORTA, nascido em 13/04/1985, 

brasileiro, empresário, solteiro, portador da cédula de identidade 33.632.117-X, expedida pela 

SSP/SP, e CPF sob n º 315.541.558-43, residente e domiciliado à Fazenda Jacarequara, s/n°, 

bairro São João, São Sebastião da Bela Vista - MG, CEP: 37.567-000 e o senhor VALCENIR 

JOSE DE OLIVEIRA DORTA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de Comunhão 

Parcial de Bens, portador da cédula de identidade 13.946.410, expedida pela SSP/SP, e CPF sob 

n º 068.694.448-89, residente e domiciliado à Estrada São João, s/n°, bairro São João, em São 

Sebastião da Bela Vista - MG, CEP: 37.567-000, por essa forma tem justos e combinados a 

alteração da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA, que tem a Denominação Social de “DURO 

NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA” com sede na Estrada São João, s/n º, Zona Rural 

CXPST 34, Bairro São João, São Sebastião da Bela Vista/MG – CEP 37.567-000, inscrita no 

CNPJ sob n º 26.614.327/0001-47, cujo ato constitutivo está arquivado na JUCEMG sob n º 

31210756735, na data de 28/11/2016, a presente sociedade passará a se reger mediante as 

cláusulas e condições a seguir exaradas: 

                    

                                 1ª Cláusula: O objeto da sociedade passa a ser: Exploração da 

indústria da construção civil pesada, inclusive obras públicas, Terraplanagem e Pavimentação, 

Tapa buraco, Remendos superficiais e profundos; Venda de concreto Usinado, Concreto 

Betuminoso e materiais petreos, venda de areia; Fornecimento e aplicação de concreto FCK e 

Concreto betuminoso usinado a quente (asfalto), comercialização de massa asfáltica; 

Incorporação, compra e venda de bens imóveis, não sendo exercida e intermediação imobiliária; 

Implantação e exploração de Usinas de produção de asfalto, Fornecimento de CBUQ, Usinagem 

de Concreto Betuminoso, exploração de usinas de produção de solos; Implantação, operação e 

manutenção de usinas de reciclagem e compostagem de resíduos sólidos urbanos; Serviços de 

Drenagem e Esgoto, Locação de Equipamentos com mão de obra, venda e revenda de materiais 

de construção próprios ou de terceiros; Transporte, carga e descarga, armazenagem e depósito de 

agregados da construção civil e construção pesada, minérios, máquinas e equipamentos; 

Construção de rodovias e ferrovias, Aluguel de Máquinas e equipamentos para construção sem 

operador exceto andaimes; Teste em análises técnicas, Serviços de preparação do terreno, 

Fabricação e comércio de produtos do refino de petróleo; Construção de rede de abastecimento 

de água, fabricação; Fornecimento e aplicação de concreto usinado; Construção de pontes, 

viadutos, bueiros celulares, barragens; Serviços de Paisagismo e Parques e Jardins; Serviços de 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8471251 em 12/04/2021 da Empresa DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA, Nire 31210756735 e protocolo
213411423 - 09/04/2021. Autenticação: 90BB4E569314B0C5B2CE1E5DC5BC7B15763187C. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/341.142-3 e o código de segurança rN1w Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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5 ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA: 

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ 26.614.327/0001-47 – NIRE 3121075673-5 

 

 2 

Engenharia, de Projetos, de Consultoria, e de Construções; Administração de Concessão de Uso 

e de Serviços Públicos, por conta própria, Administração e Empreitada, Industrialização e 

Comercialização de Materiais Inerentes ao Ramo; Obras Viárias de Rodovias, de Vias Férreas e 

Aeroportos, Edificações, Fundações; Supervisão e  fiscalização  de obras civis; Construção 

Imobiliária; Incorporação, Aproveitamento energético dos resíduos sólidos e do biogás e demais 

serviços inerentes e correlatos; Construção de barragens, adutoras, poços; Execução de serviços 

de limpeza pública compreendidos em coleta e o transporte de resíduos sólidos urbanos 

(domiciliar, dos serviços de saúde, industrial, oriundos de varrição manual e mecanizada de ruas, 

praças e logradouros públicos e feiras livres, entulhos, especiais e outros; Limpeza de vias e 

logradouros públicos, manutenção de áreas verdes, limpeza das “bocas de lobo”, coleta de 

material reciclável e coleta de grandes volumes do tipo móveis e utensílios; Limpeza e 

desobstrução de canais, rios e lagoas; Dragagem e Derrocagem, Aterro Hidráulico, Barragens, 

Represas e Diques; Montagem de Estruturas Metálicas Permanentes; Construção de Redes de 

Abastecimento de Agua, Coletas de Esgoto e Construção Correlatas; Construção de Redes de 

Transportes por Dutos; Obras de Irrigação; Construção de Instalações Portuárias; Construção de 

Portos e Marinas; Construção de Eclusas e Canais de Navegação; Enrocamentos; Eliminação de 

plantas em rios e reservatórios; Edificações (construção predial e industrial); Obras de alvenaria, 

demolições, rebocos impermeabilizações, pinturas revestimentos, instalações, manutenção e 

reparação de elevadores e quaisquer outros serviços auxiliares da construção civil; Serviços de 

contenção de encostas; Construção de muros de arrimo; Desmonte de Rochas com explosivos; 

Execução de  estradas,  vicinais; Execução de pavimentação asfáltica, em paralelepípedo, 

intertravado ou de qualquer outra  espécie; Fabricação, industrialização e a comercialização de 

artefatos e peças pré-moldadas de cimento e de concreto de todo gênero; Locação de maquinas 

de escavação; Serviços  de  Transportes  de  cargas; Transportes Rodoviários de Produtos 

Perigosos; Construção  de  Obras-de-Arte; Pintura para Sinalização em pistas rodoviárias e 

Aeroportos; Urbanização Sistemas de Iluminação e de Sinalização em vias Públicas, Rodovia, 

Ferrovias, Portos e Aeroportos; Obras de  Artes Especiais, Pontes, Viadutos, passarelas, túneis e 

cortinas de concreto; Capina e Roçada; Aluguel de máquinas e Equipamentos com operador e 

Importação de Produtos para construção pesada, conservação e manutenção de estradas e 

rodovias. 
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                  2ª Cláusula: São admitidas na sociedade as empresas: POLI 

PARTICIPAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 38.310.259/0001-01 e registrada na 

JUCEMG sob NIRE 31600965681 na data de 02/09/2020, com sede na Estrada São João, s/nº-

Sala 01, bairro São João, município São Sebastião da Bela Vista-Minas Gerais, CEP 37.567-000, 

neste ato representado por seu Titular VALCENIR PARONETTI DORTA, nascido em 

13/04/1985, brasileiro, empresário, solteiro, portador da cédula de identidade 33.632.117-X, 

expedida pela SSP/SP, e CPF sob n º 315.541.558-43, residente e domiciliado à Fazenda 

Jacarequara, s/n°, bairro São João, São Sebastião da Bela Vista - MG, CEP: 37.567-000 e 

ARAUCARIA PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 38.390.224/0001-20 e 

registrada na JUCEMG sob NIRE 31211841116 em 09/09/2020, com sede na Est. São João,s/nº, 

Sala 02, bairro São João em São Sebastião da Bela Vista, CEP 37.567-000, neste ato 

representado por seu sócio administrador VALCENIR JOSE DE OLIVEIRA DORTA, 

brasileiro, nascido em 02/07/1961, empresário, casado sob o regime de Comunhão Parcial de 

Bens, portador da cédula de identidade 13.946.410, expedida pela SSP/SP, e CPF sob n º 

068.694.448-89, residente e domiciliado à Estrada São João, s/n°, bairro São João, em São 

Sebastião da Bela Vista - MG, CEP: 37.567-000. 

 

       3ª Cláusula: O sócio VALCENIR PARONETTI DORTA retira-se da sociedade, 

cedendo e transferindo a totalidade de suas cotas, ou seja, 9.900.000 (nove milhões e novecentas 

mil) cotas à empresa sócia POLI PARTICIPAÇÕES EIRELI que assume o ativo e passivo 

referente às cotas adquiridas, declara ainda o sócio VALCENIR PARONETTI DORTA, Ter 

recebido todos seus haveres (Valor de R$ 9.900.000,00 – Nove milhões e novecentos mil Reais) 

junto à empresa nada tendo a reclamar ou a pedir, dando por esta quitação plena rasa e irrevogável de 

seus haveres junto aos sócios e a empresa. O sócio VALCENIR JOSE DE OLIVEIRA DORTA 

retira-se da sociedade, cedendo e transferindo a totalidade de suas cotas, ou seja, 100.000 (cem 

mil) cotas à empresa sócia ARAUCARIA PARTICIPAÇÕES LTDA que assume o ativo e 

passivo referente às cotas adquiridas, declara ainda o sócio VALCENIR JOSE DE OLIVEIRA 

DORTA, Ter recebido todos seus haveres (Valor de R$ 100.000,00 – Cem mil Reais) junto à 
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empresa nada tendo a reclamar ou a pedir, dando por esta quitação plena rasa e irrevogável de seus 

haveres junto aos sócios e a empresa.Ficando assim distribuído o capital social da empresa: 

 

 

* POLI PARTICIPAÇÕES EIRELI ...                                 9.900.000 quotas  R$9.900.000,00 

*ARAUCARIA PARTICIPAÇÕES LTDA...                          100.000 quotas  R$   100.000,00 

                                                           ------------------------------------------- 

Total subscrito …………………………..                          10.000.000 quotas    R$10.000.000,00 

 

3ª Cláusula: A sociedade continua a ser administrada pelo administrador 

não sócio GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR, nascido em 01/07/1983, brasileiro, 

gerente de contratos, casado, portador da cédula de identidade sob nº 439478984 SSP/SP e CPF 

sob nº 319.471.958-08, residente e domiciliado na Rua Argentina Grossi Tonini, 230, Apto 304, 

bloco 9, bairro Pão de Açucar em Pouso Alegre-MG, CEP 37.555-272, que assinará 

individualmente todos os papéis que envolvem a responsabilidade social, inclusive aqueles 

relativos à venda ou ônus de propriedades imobiliárias, do ativo fixo, com poderes e atribuições 

de administrar os negócios sociais autorizado ao uso do nome empresarial. 

 

Inciso Único: Não haverá necessidade de reunião formal quando todos os 

sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 

 

 

 CONSOLIDAÇÃO: 
 

   1ª Cláusula: A sociedade tem sua sede à Estrada São João, 

s/nº,Zona Rural CXPST 34, Bairro São João, São Sebastião da Bela Vista/MG – CEP 37.567-

000, não possuindo filiais, que poderão ser criadas a qualquer tempo e qualquer local. 

 

            2ª Cláusula: A sociedade empresária limitada gira sob a 

denominação social de “DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA”, e a responsabilidade 

dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, porém respondem solidariamente pela 

integralização do capital social, não respondem, entretanto, subsidiariamente, pelas obrigações 
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sociais e o prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado e teve inicio de atividades 

na data de 21/10/2016. 

 

                      3ª Cláusula: A sociedade tem como objeto social: Exploração da 

indústria da construção civil pesada, inclusive obras públicas, Terraplanagem e Pavimentação, 

Tapa buraco, Remendos superficiais e profundos; Venda de concreto Usinado, Concreto 

Betuminoso e materiais petreos, venda de areia; Fornecimento e aplicação de concreto FCK e 

Concreto betuminoso usinado a quente (asfalto), comercialização de massa asfáltica; 

Incorporação, compra e venda de bens imóveis, não sendo exercida e intermediação imobiliária; 

Implantação e exploração de Usinas de produção de asfalto, Fornecimento de CBUQ, Usinagem 

de Concreto Betuminoso, exploração de usinas de produção de solos; Implantação, operação e 

manutenção de usinas de reciclagem e compostagem de resíduos sólidos urbanos; Serviços de 

Drenagem e Esgoto, Locação de Equipamentos com mão de obra, venda e revenda de materiais 

de construção próprios ou de terceiros; Transporte, carga e descarga, armazenagem e depósito de 

agregados da construção civil e construção pesada, minérios, máquinas e equipamentos; 

Construção de rodovias e ferrovias, Aluguel de Máquinas e equipamentos para construção sem 

operador exceto andaimes; Teste em análises técnicas, Serviços de preparação do terreno, 

Fabricação e comércio de produtos do refino de petróleo; Construção de rede de abastecimento 

de água, fabricação; Fornecimento e aplicação de concreto usinado; Construção de pontes, 

viadutos, bueiros celulares, barragens; Serviços de Paisagismo e Parques e Jardins; Serviços de 

Engenharia, de Projetos, de Consultoria, e de Construções; Administração de Concessão de Uso 

e de Serviços Públicos, por conta própria, Administração e Empreitada, Industrialização e 

Comercialização de Materiais Inerentes ao Ramo; Obras Viárias de Rodovias, de Vias Férreas e 

Aeroportos, Edificações, Fundações; Supervisão e  fiscalização  de obras civis; Construção 

Imobiliária; Incorporação, Aproveitamento energético dos resíduos sólidos e do biogás e demais 

serviços inerentes e correlatos; Construção de barragens, adutoras, poços; Execução de serviços 

de limpeza pública compreendidos em coleta e o transporte de resíduos sólidos urbanos 

(domiciliar, dos serviços de saúde, industrial, oriundos de varrição manual e mecanizada de ruas, 

praças e logradouros públicos e feiras livres, entulhos, especiais e outros; Limpeza de vias e 

logradouros públicos, manutenção de áreas verdes, limpeza das “bocas de lobo”, coleta de 

material reciclável e coleta de grandes volumes do tipo móveis e utensílios; Limpeza e 

desobstrução de canais, rios e lagoas; Dragagem e Derrocagem, Aterro Hidráulico, Barragens, 
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Represas e Diques; Montagem de Estruturas Metálicas Permanentes; Construção de Redes de 

Abastecimento de Agua, Coletas de Esgoto e Construção Correlatas; Construção de Redes de 

Transportes por Dutos; Obras de Irrigação; Construção de Instalações Portuárias; Construção de 

Portos e Marinas; Construção de Eclusas e Canais de Navegação; Enrocamentos; Eliminação de 

plantas em rios e reservatórios; Edificações (construção predial e industrial); Obras de alvenaria, 

demolições, rebocos impermeabilizações, pinturas revestimentos, instalações, manutenção e 

reparação de elevadores e quaisquer outros serviços auxiliares da construção civil; Serviços de 

contenção de encostas; Construção de muros de arrimo; Desmonte de Rochas com explosivos; 

Execução de  estradas,  vicinais; Execução de pavimentação asfáltica, em paralelepípedo, 

intertravado ou de qualquer outra  espécie; Fabricação, industrialização e a comercialização de 

artefatos e peças pré-moldadas de cimento e de concreto de todo gênero; Locação de maquinas 

de escavação; Serviços  de  Transportes  de  cargas; Transportes Rodoviários de Produtos 

Perigosos; Construção  de  Obras-de-Arte; Pintura para Sinalização em pistas rodoviárias e 

Aeroportos; Urbanização Sistemas de Iluminação e de Sinalização em vias Públicas, Rodovia, 

Ferrovias, Portos e Aeroportos; Obras de  Artes Especiais, Pontes, Viadutos, passarelas, túneis e 

cortinas de concreto; Capina e Roçada; Aluguel de máquinas e Equipamentos com operador e 

Importação de Produtos para construção pesada, conservação e manutenção de estradas e 

rodovias. 

 

 

 

 4ª Cláusula: O capital social é de R$ 10.000.000,00 (Dez milhões de 

reais), divididos em 10.000.000 (dez milhões) de quotas de valor nominal e indivisível de 

R$1,00 (um real) cada uma, já totalmente integralizado com a seguinte distribuição: 

 

* POLI PARTICIPAÇÕES EIRELI ...                                 9.900.000 quotas  R$9.900.000,00 

*ARAUCARIA PARTICIPAÇÕES LTDA...                         100.000 quotas   R$   100.000,00 

                                                        ---------------------------------------------- 

Total subscrito …………………………..                          10.000.000 quotas    R$10.000.000,00 

 

                              5ª Cláusula: A sociedade é administrada pelo 

administrador não sócio GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR, nascido em 
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01/07/1983, brasileiro, gerente de contratos, casado, portador da cédula de identidade sob nº 

439478984 SSP/SP e CPF sob nº 319.471.958-08, residente e domiciliado na Rua Argentina 

Grossi Tonini, 230, Apto 304, bloco 9, bairro Pão de Açucar em Pouso Alegre-MG, CEP 37.555-

272 , que assinará individualmente todos os papéis que envolvem a responsabilidade social, 

inclusive aqueles relativos à venda ou ônus de propriedades imobiliárias, do ativo fixo, com 

poderes e atribuições de administrar os negócios sociais autorizado ao uso do nome empresarial. 

 

Inciso Único: Não haverá necessidade de reunião formal quando todos os 

sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 

 

                    6ª Cláusula: Os sócios devem realizar, ao menos uma vez por ano, nos 

quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, Reunião dos Sócios com o 

objetivo de: 

 

I – tomar as contas do Administrador e deliberar sobre o balanço patrimonial e o balanço de 

resultado econômico; 

 

II – designar administradores, quando for o caso; 

 

III – tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

 

IV - A convocação para a Reunião dos Sócios será feita mediante aviso por escrito, contra 

recibo, contendo a ordem do dia, hora, data e local de realização, ou por correspondência enviada 

ao endereço constante do preâmbulo, com aviso de recebimento (AR) assinado pelo responsável 

no local, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

V - Fica dispensada a convocação para a Reunião dos Sócios nos termos previstos no item IV, 

quando todos os sócios se declararem, por escrito, e mediante assinaturas, cientes da ordem do 

dia, hora, data e local de realização da Reunião dos Sócios. 

 

VI - Ficam saneadas eventuais falhas convocatórias na hipótese de comparecimento da 

unanimidade dos sócios na Reunião. 
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VII - A Reunião dos Sócios instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de titulares 

de, no mínimo, ¾ (três quartos) do capital social, e, em segunda convocação, com qualquer 

número de sócios. 

 

VIII - Os quóruns de deliberação das matérias levadas à Reunião de Sócios serão aqueles 

dispostos na legislação societária vigente. 

 

IX - Dispensa-se a Reunião dos Sócios quando todos eles decidirem, por escrito, sobre a matéria 

que seria objeto da mesma. 

 

                7ª Cláusula: Desde que não haja oposição expressa de detentores de mais de 

50% (cinqüenta por cento) do capital social, é permitida a cessão de quotas, seja dos sócios entre 

si, seja dos sócios para terceiros. 

 

I - Para o exercício da oposição de que trata a sétima cláusula, basta que o(s) sócio(s) 

detentor(es) de mais de 50% (cinqüenta por cento) do capital social não assine(m) a alteração 

contratual que formalize a operação pretendida. Assim, é válida e apta para o registro a alteração 

contratual que tenha a assinatura do(s) sócio(s) titular(es) de mais de 50% (cinqüenta por cento) 

do capital social, ainda que seja este o cedente. 

 

                 8ª Cláusula: Qualquer sócio poderá sair da sociedade, a qualquer tempo, sem 

que tal situação importe sua dissolução. 

 

I - O sócio que desejar sair da sociedade deverá notificar os demais sócios com a antecedência 

mínima de 90 (noventa) dias, comunicando sua intenção e solicitando a apuração de seus 

haveres, os quais deverão ser pagos pela sociedade em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, 

iguais e consecutivas, acrescidas de juros de até 1% (um por cento) ao mês e correção monetária 

segundo o IGP-M, publicado pela Fundação Getúlio Vargas. 
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II - Os haveres mencionados no item I deverão ser apurados através de balanço especial, o qual 

deverá ser levantado com base na avaliação dos ativos tangíveis e intangíveis, deduzindo-se as 

obrigações constantes do passivo da sociedade. 

 

III - No caso de falecimento de qualquer sócio, a admissão de herdeiros, de legatários, do 

cônjuge ou do companheiro é condicionada ao consentimento expresso de titulares de mais de 

50% (cinqüenta por cento) do capital social. 

 

IV - No caso de falecimento de sócio detentor de mais de 50% (cinqüenta por cento) do capital 

social, caberá aos legatários e aos herdeiros em linha reta ou em linha colateral, segundo a ordem 

de vocação hereditária, optar pelo recebimento do valor correspondente às quotas que ele detinha 

no capital da sociedade, ou pelo ingresso na mesma, na condição de sócios. 

 

V - Na hipótese de ser vedada a entrada de herdeiros, de legatários, do cônjuge ou do 

companheiro pelos sócios remanescentes, ou caso eles não se interessem em ser admitidos como 

sócios, o valor correspondente às quotas que o falecido detinha no capital social será apurado e 

pago aos mesmos mediante redução do capital da sociedade, observados os critérios de cálculo e 

forma de pagamento previstos nos itens I e II. 

 

                  9ª Cláusula: O exercício social será de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 

cada ano. 

 

I - Em 31 de dezembro será levantado o Balanço Patrimonial, que deverá ser submetido à 

deliberação dos sócios reunidos para tal finalidade. 

 

II - Os lucros e perdas serão distribuídos conforme deliberado em Reunião dos Sócios, podendo-

se decidir, contudo, pela destinação total ou parcial dos mesmos para reservas ou para o capital 

social. 

 

III - Admite-se, ainda, a critério dos sócios, a distribuição dos lucros antes mesmo do término do 

exercício social, conforme sejam apurados em balancetes intermediários. 
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                 10ª Cláusula: O administrador declara não estar incurso em qualquer 

impedimento legal para participar da sociedade ou exercer funções de administração, nem 

condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

 

                11ª Cláusula: Os casos omissos no presente instrumento, que não puderem 

ser resolvidos amigavelmente pelos sócios, serão resolvidos de conformidade com a legislação 

vigente aplicável à matéria, especialmente o Código Civil. 

 

 

             12ª Cláusula: Aplicam-se à sociedade as regras da sociedade simples, naquilo 

que não for regulado pelo presente contrato social e pelo capítulo das sociedades limitadas 

previsto no Código Civil. 

 

  

              13ª Cláusula: Fica estabelecida e determinada a comarca e foro da cidade de 

Santa Rita do Sapucaí, Estado de Minas Gerais, para qualquer decisão de litígio que venha a 

surgir na administração ou entre os sócios da empresa, ou entre esta e terceiros; 

 

E, por estarem assim justos e contratados, o presente instrumento é assinado em 1 (uma) via. 

 

São Sebastião da Bela Vista-MG, 11 de janeiro de 2021. 

 

 
 
VALCENIR JOSE DE OLIVEIRA DORTA, que assina o presente instrumento através do 
certificado digital. 
 

 

VALCENIR PARONETTI DORTA, que assina o presente instrumento através do certificado 
digital. 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8471251 em 12/04/2021 da Empresa DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA, Nire 31210756735 e protocolo
213411423 - 09/04/2021. Autenticação: 90BB4E569314B0C5B2CE1E5DC5BC7B15763187C. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/341.142-3 e o código de segurança rN1w Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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POLI PARTICIPAÇÕES EIRELI, neste ato representado por seu Titular VALCENIR 
PARONETTI DORTA, que assina o presente instrumento através do certificado digital. 
 

ARAUCARIA PARTICIPAÇÕES LTDA, neste ato representado por seu Titular VALCENIR 
JOSE DE OLIVEIRA DORTA, que assina o presente instrumento através do certificado 
digital. 
 

GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR, que assina o presente instrumento através do 
certificado digital. 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8471251 em 12/04/2021 da Empresa DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA, Nire 31210756735 e protocolo
213411423 - 09/04/2021. Autenticação: 90BB4E569314B0C5B2CE1E5DC5BC7B15763187C. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/341.142-3 e o código de segurança rN1w Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/341.142-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2100302425

Data

09/04/2021

319.471.958-08 GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR

068.694.448-89 VALCENIR JOSE DE OLIVEIRA DORTA

315.541.558-43 VALCENIR PARONETTI DORTA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8471251 em 12/04/2021 da Empresa DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA, Nire 31210756735 e protocolo
213411423 - 09/04/2021. Autenticação: 90BB4E569314B0C5B2CE1E5DC5BC7B15763187C. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/341.142-3 e o código de segurança rN1w Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 14/16



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/341.142-3.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA, de
NIRE 3121075673-5 e protocolado sob o número 21/341.142-3 em 09/04/2021, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 8471251, em 12/04/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Edineia Maria de Souza.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

319.471.958-08 GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

068.694.448-89 VALCENIR JOSE DE OLIVEIRA DORTA

315.541.558-43 VALCENIR PARONETTI DORTA

319.471.958-08 GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR

Belo Horizonte. segunda-feira, 12 de abril de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Edineia Maria de Souza, Servidor(a) Público(a),
em 12/04/2021, às 16:54 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8471251 em 12/04/2021 da Empresa DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA, Nire 31210756735 e protocolo
213411423 - 09/04/2021. Autenticação: 90BB4E569314B0C5B2CE1E5DC5BC7B15763187C. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/341.142-3 e o código de segurança rN1w Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 15/16



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. segunda-feira, 12 de abril de 2021

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8471251 em 12/04/2021 da Empresa DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA, Nire 31210756735 e protocolo
213411423 - 09/04/2021. Autenticação: 90BB4E569314B0C5B2CE1E5DC5BC7B15763187C. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/341.142-3 e o código de segurança rN1w Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C210000943768 e visualize a certidão)

21/396.075-3
Página 1 de 2

Nome Empresarial: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

3121075673-5 26.614.327/0001-47 28/11/2016 21/10/2016

Endereço Completo:

ESTRADA SAO JOAO S/N    -  BAIRRO SAO JOAO  CEP 37567-000  -  SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA/MG

Objeto Social: 

EXPLORACAO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL PESADA, INCLUSIVE OBRAS PUBLICAS, TERRAPLANAGEM E
PAVIMENTACAO, TAPA BURACO, REMENDOS SUPERFICIAIS E PROFUNDOS,VENDA DE CONCRETO USINADO, CONCRETO
BETUMINOSO E MATERIAIS PETREOS, VENDA DE AREIA, FORNECIMENTO E APLICACAO DE CONCRETO FCK E CONCRETO
BETUMINOSO USINADO A QUENTE ASFALTO, COMERCIALIZACAO DE MASSA ASFALTICA, INCORPORACAO, COMPRA E
VENDA DE BENS IMOVEIS, NAO SENDO EXERCIDA E INTERMEDIACAO IMOBILIARIA, IMPLANTACAO E EXPLORACAO DE
USINAS DE PRODUCAO DE ASFALTO, FORNECIMENTO DE CBUQ, USINAGEM DE CONCRETO BETUMINOSO, EXPLORACAO
DE USINAS DE PRODUCAO DE SOLOS, IMPLANTACAO, OPERACAO E MANUTENCAO DE USINAS DE RECICLAGEM E
COMPOSTAGEM DE RESIDUOS SOLIDOS URBANOS, SERVICOS DE DRENAGEM E ESGOTO, LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
COM MAO DE OBRA, VENDA E REVENDA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO PROPRIOS OU DE TERCEIROS, TRANSPORTE,
CARGA E DESCARGA, ARMAZENAGEM E DEPOSITO DE AGREGADOS DA CONSTRUCAO CIVIL E CONSTRUCAO PESADA,
MINERIOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR EXCETO ANDAIMES, TESTE EM ANALISES TECNICAS, SERVICOS
DE PREPARACAO DO TERRENO, FABRICACAO E COMERCIO DE PRODUTOS DO REFINO DE PETROLEO, CONSTRUCAO DE
REDE DE ABASTECIMENTO DE AGUA, FABRICACAO, FORNECIMENTO E APLICACAO DE CONCRETO USINADO,
CONSTRUCAO DE PONTES, VIADUTOS, BUEIROS CELULARES, BARRAGENS, SERVICOS DE PAISAGISMO E PARQUES E
JARDINS, SERVICOS DE ENGENHARIA, DE PROJETOS, DE CONSULTORIA, E DE CONSTRUCOES, ADMINISTRACAO DE
CONCESSAO DE USO E DE SERVICOS PUBLICOS, POR CONTA PROPRIA, ADMINISTRACAO E EMPREITADA,
INDUSTRIALIZACAO E COMERCIALIZACAO DE MATERIAIS INERENTES AO RAMO, OBRAS VIARIAS DE RODOVIAS, DE VIAS
FERREAS E AEROPORTOS, EDIFICACOES, FUNDACOES, SUPERVISAO E FISCALIZACAO DE OBRAS CIVIS, CONSTRUCAO
IMOBILIARIA, INCORPORACAO, APROVEITAMENTO ENERGETICO DOS RESIDUOS SOLIDOS E DO BIOGAS E DEMAIS
SERVICOS INERENTES E CORRELATOS, CONSTRUCAO DE BARRAGENS, ADUTORAS, POCOS, EXECUCAO DE SERVICOS
DE LIMPEZA PUBLICA COMPREENDIDOS EM COLETA E O TRANSPORTE DE RESIDUOS SOLIDOS URBANOS ,DOMICILIAR,
DOS SERVICOS DE SAUDE, INDUSTRIAL, ORIUNDOS DE VARRICAO MANUAL E MECANIZADA DE RUAS, PRACAS E
LOGRADOUROS PUBLICOS E FEIRAS LIVRES, ENTULHOS, ESPECIAIS E OUTROS, LIMPEZA DE VIAS E LOGRADOUROS
PUBLICOS, MANUTENCAO DE AREAS VERDES, LIMPEZA DAS BOCAS DE LOBO, COLETA DE MATERIAL RECICLAVEL E
COLETA DE GRANDES VOLUMES DO TIPO MOVEIS E UTENSILIOS, LIMPEZA E DESOBSTRUCAO DE CANAIS, RIOS E
LAGOAS, DRAGAGEM E DERROCAGEM, ATERRO HIDRAULICO, BARRAGENS, REPRESAS E DIQUES, MONTAGEM DE
ESTRUTURAS METALICAS PERMANENTES, CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETAS DE
ESGOTO E CONSTRUCAO CORRELATAS, CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, OBRAS DE
IRRIGACAO, CONSTRUCAO DE INSTALACOES PORTUARIAS, CONSTRUCAO DE PORTOS E MARINAS, CONSTRUCAO DE
ECLUSAS E CANAIS DE NAVEGACAO, ENROCAMENTOS, ELIMINACAO DE PLANTAS EM RIOS E RESERVATORIOS,
EDIFICACOES CONSTRUCAO PREDIAL E INDUSTRIAL, OBRAS DE ALVENARIA, DEMOLICOES, REBOCOS
IMPERMEABILIZACOES, PINTURAS REVESTIMENTOS, INSTALACOES, MANUTENCAO E REPARACAO DE ELEVADORES E
QUAISQUER OUTROS SERVICOS AUXILIARES DA CONSTRUCAO CIVIL, SERVICOS DE CONTENCAO DE ENCOSTAS,
CONSTRUCAO DE MUROS DE ARRIMO, DESMONTE DE ROCHAS COM EXPLOSIVOS, EXECUCAO DE ESTRADAS, VICINAIS,
EXECUCAO DE PAVIMENTACAO ASFALTICA, EM PARALELEPIPEDO, INTERTRAVADO OU DE QUALQUER OUTRA ESPECIE,
FABRICACAO, INDUSTRIALIZACAO E A COMERCIALIZACAO DE ARTEFATOS E PECAS PRE-MOLDADAS DE CIMENTO E DE
CONCRETO DE TODO GENERO, LOCACAO DE MAQUINAS DE ESCAVACAO, SERVICOS DE TRANSPORTES DE CARGAS,
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE PRODUTOS PERIGOSOS, CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE, PINTURA PARA
SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS, URBANIZACAO SISTEMAS DE ILUMINACAO E DE SINALIZACAO
EM VIAS PUBLICAS, RODOVIA, FERROVIAS, PORTOS E AEROPORTOS, OBRAS DE ARTES ESPECIAIS, PONTES, VIADUTOS,
PASSARELAS, TUNEIS E CORTINAS DE CONCRETO, CAPINA E ROCADA, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COM
OPERADOR E IMPORTACAO DE PRODUTOS PARA CONSTRUCAO PESADA, CONSERVACAO E MANUTENCAO DE ESTRADAS
E RODOVIAS.



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C210000943768 e visualize a certidão)

21/396.075-3
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Nome Empresarial: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Capital Social: R$ 10.000.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

NÃO
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
DEZ MILHÕES DE REAIS

Capital Integralizado: R$ 10.000.000,00 INDETERMINADO
DEZ MILHÕES DE REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

3121184111-6 ARAUCARIA PARTICIPACOES LTDA xxxxxxx R$ 100.000,00 SOCIO

319.471.958-08 GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR xxxxxxx R$ xxxxxxx ADMINISTRADOR

3160096568-1 POLI PARTICIPACOES EIRELI xxxxxxx R$ 9.900.000,00 SOCIO

Status: xxxxxxx Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 12/04/2021 Número: 8471251

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2244  - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

 2015  - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

 2001  - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

 2005  - SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

NADA MAIS#

Belo Horizonte, 10 de Maio de 2021 07:20
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